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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Portalegre/RN 

CNPJ: 14.749.510/0001-70 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

Contratação de pessoa jurídica do ramo para aquisição de cesta básica de alimentos, destinados à 

sujeitos e famílias em situação de vulnerabilidade no município de Portalegre/RN. 

 

2.  JUSTIFICATIVA:  

Levando em consideração a atual situação em que muitas famílias deixaram de receber o auxílio 

emergencial, e ainda vivenciando os efeitos da falta de trabalho e renda que aumentaram consideravelmente 

no período pandemico e perdurando até o atual momento, os quais impactam diretamente a população 

vulnerável. Esta que já possui uma, reconhecida, dificulta para proporcionar uma vida digna aos seus familiares 

viu os seus recursos valerem ainda menos devido à instabilidade econômica presente nos últimos anos. 

Com estas contatações se faz importante o movimento do órgão público de proporcionar cestas básicas 

a essas famílias, para aliviar este peso, agregando valor e amenizando a suas dificuldades.    

Vale ressaltar também a aproximação do período natalino, nos sensibilizando ainda mais e aflorando 

aquilo que deveria ser cotidiano. Esse período é um momento de comunhão, alegria e comemoração que 

deveria ser partilhado em todas as famílias. Este benefício também se esforça para que seja ofertado a essas 

famílias a oportunidade de uma ceia de natal em família. 

Os destinatários do benefício serão as famílias em situação de vulnerabilidade social  e em extrema 

pobreza, que estão cadastradas no programa Nacional do Bolsa Família, presentes  na base de dados do 

Cadastro Único municipal. O órgão gerenciador será a própria Secretaria de Assistências Social do Município. 

Dessa forma, o cofinanciamento será exclusivamente municipal, através de recursos próprios o que 

possibilitará uma ampliação na oferta da cesta natalina resultando num maior alcance das estratégias de 

proteção a população vulnerável.  

Nesse sentido, o município se comprometeria a alocar recursos no Fundo Municipal de Assistência 

Social, para que possa efetivamente estar ofertando a política municipal de assistência social no atendimento 

as famílias que passam por esse momento de maior necessidade socio econômica. 

  

Para tanto, anexamos a planilha contendo as especificações e quantitativos dos produtos a serem 

adquiridos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS 

CONTENDO:  

AÇÚCAR CRISTAL - 2KG,  

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - 2KG,  

BISCOITO DOCE - 2 PACOTE COM 400G CADA, 

BISCOITO SALGADO - 2 PACOTE COM 400G CADA, 

CAFÉ EM PÓ - 2 PACOTE 250G CADA, 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 01 - 1KG, 

FLOCÃO DE MILHO - 2 PACOTE COM 500G CADA, 

MACARRÃO (ESPAGUETE) - 2 PACOTE COM 500G CADA,  

ÓLEO DE SOJA - 1 UNIDADE COM 900ML,  

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - 1 PACOTE COM 400G, 

SAL REFINADO - 1KG, 

PANETTONE - 1 UNIDADE COM 450G. 

UND 1.400 
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COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA, DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 AÇÚCAR CRISTAL - 1KG 

ESPECIFICAÇÃO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO EM 

PACOTES DE PLÁSTICO TRANSPARENTES DE 1KG COM A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LIVRE DE IMPUREZAS, 

INSETOS OU MICROORGANISMOS. REGISTRO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 

DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.  

QUILO 02 

02 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM DE 1 KG, CLASSE LONGO 

FINO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ROTULAGEM, INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. 

QUILO 02 

03 BISCOITO DOCE 

ESPECIFICAÇÃO: LAMINADO TIPO MAIZENA, PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LÍQUIDO DE 400 G E MARCA DO FABRICANTE. 

PACOTE 02 

04 BISCOITO SALGADO 

ESPECIFICAÇÃO: TIPO CREAM CRACKER, PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LÍQUIDO DE 400 G E MARCA DO FABRICANTE.  

PACOTE 02 

05 CAFÉ EM PÓ 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM A VÁCUO OU ALMOFADA DE 

250 G, DE 1ª QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO CAFÉ - ABIC. 

O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E ATENDER A PORTARIA Nº 451/97 DO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE 

PACOTE 02 

06 FEIJÃO CARIOCA  

ESPECIFICAÇÃO: TIPO 1, NOVO, DE BOA QUALIDADE, 

CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, COM 

UMIDADE PERMITIDA EM LEI. EMBALAGEM PLÁSTICA 

INTACTA DE 01 KG. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 

MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, DE 

ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES E RESOLUÇÕES 

VIGENTES DA ANVISA/MS.  

QUILO 01 

07 FLOCÃO DE MILHO UNIDADE 02 
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ESPECIFICAÇÃO:EMBALAGEM DE 500 G, PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, PRÉ-

COZIDO, ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS, 1° 

QUALIDADE, COM CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 

PRESERVADAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 

PESO LÍQUIDO DE 500 GRAMAS. DEVENDO CONTER DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA DE ACORDO AS NORMAS E 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

08 MACARRÃO ESPAGUETE  

ESPECIFICAÇÃO:EMBALAGEM DE 500G FINO, TIPO 

ESPAGUETE DE SEMOLINA OU SÊMOLA. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 120 

DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO RDC 93/2000 – ANVISA. 

PACOTE 02 

09 ÓLEO  

ESPECIFICAÇÃO: COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, 

REFINADO, SEM COLESTEROL, NATURAL E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. GARRAFA COM PESO LÍQUIDO DE 900 ML, 

EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE QUE DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

UNIDADE 01 

10 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM DE 400 G, GRANULADA, DE 

COR ESCURA, OBTIDA POR PROCESSAMENTO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA DE SOJA 

DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 

PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA.  

PACOTE 01 

11 SAL REFINADO 

ESPECIFICAÇÃO: IODADO, EMBALAGEM DE 1 KG, COM 

GRANULAÇÃO UNIFORME E CRISTAIS BRANCOS, NÃO 

PEGAJOSO OU EMPEDRADO. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RESISTENTE E ADEQUADA, 

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE 

VALIDADE, MACA DO FABRICANTE. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

QUILO 01 

12 PANETTONE 

ESPECIFICAÇÃO:PESO MÍNIMO DE 450G, COM FRUTAS 

CRISTALIZADAS E UVA PASSA; COMPOSTO DE FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, 

AÇÚCAR, FRUTAS CRISTALIZADAS, UVA PASSA; GORDURA 

VEGETAL, OVOS, LEITE, MANTEIGA, SAL, EMULSIFICANTES, 

CONSERVADORES E CORANTES; COM VALIDADE MÍNIMA 

UNIDADE 01 
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DE 4 MESES NA DATA DA ENTREGA; EMBALAGEM PLÁSTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA E ATÓXICA; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO RDC 263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, 

RDC 14/14 E ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO 

A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PESO 

MÍNIMO 450 GRAMAS. 
 

3. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

3.1 A empresa vencedora, fornecerá de forma imediata, visto as necessidades para abastecimento das 

unidades pretendidas, e até a contratação de licitante por novo procedimento licitatório. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

4.1. A execução do objeto deverá ser de no máximo 48 horas, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho, no endereço especificado nos mesmos.  

4.2. As cestas devem sem entregues em forma de KIT, com o sacolão (amplamente resistente capaz 

de sustentar o peso dos alimentos) de responsabilidade da Contratada;  e devem estar caracterizadas com um 

enfeite que remeta a clima natalino (laço ou festão vermelho). OBSERVAÇÃO: A ARTE A SER INCLUSA 

NA CONFECÇÃO DO KIT SERÁ DISPONIBILIZADA PELA CONTRATANTE. A IMAGEM 

MERAMENTE ILUSTRATIVA SEGUIRÁ EM ANEXO. 

4.3. O objeto será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

4.4. A execução do objeto poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

4.5. A execução do objeto será considerada como recebido definitivamente no prazo de 01 (um) dia, 

contado do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado.  

4.6..Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

5.2. Fornecer no prazo estipulado e no preço homologado; 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

5.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

5.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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5.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;  

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes nesse Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos;  

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.7. Emitir a nota de empenho;  

6.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  

6.9. Exercer a fiscalização da entrega, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao atesto 

das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;  

6.10. Efetuar o pagamento do fornecimento nas condições estabelecidas pela Resolução nº 032/2016 

– TCE/RN.  

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

           8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

9.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

9.3 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.4 fraudar na execução do contrato; 

9.5 comportar-se de modo inidôneo; 

9.6 cometer fraude fiscal; 

9.7 não mantiver a proposta. 

9.8 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.9 advertências por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 
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9.10 multas moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.11 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.12 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

9.13 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

9.14 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

e os profissionais que: 

9.15 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.16 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.17 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.18 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

9.19 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

Portalegre/RN, 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

CIENA MARIA PAIVA DIÓGENES RÊGO 

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS Portalegre/RN. 

Portaria Nº 025/2021/GP/PMP de 06 de janeiro de 2021. 
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ANEXO I  

IMAGEM TEMÁTICA “NATAL NA MESA DE TODOS” 

 

 
Figura 1: Logotipo "Natal na mesa de todos" 
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